INDICAÇÃO Nº 
323
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando possibilitar ao Departamento de Estradas e Rodagem – DER – a realização de concursos públicos para o preenchimento de cargos e funções nos seus quadros, bem como celebrar convênios com órgãos da administração direta estadual com o objetivo de que estes possam ceder aquela autarquia funcionários para atenderem como comissionados.

JUSTIFICATIVA

O Departamento de Estradas de Rodagem DER – é uma autarquia estadual que presta bons serviços ao Estado na área de administração e manutenção de rodovias estaduais.

Essa autarquia, entretanto, em que pese a boa vontade e o esforço de seus funcionários para atender a toda a demanda de serviços que lhe compete, não consegue solucionar de forma satisfatória todos os problemas que lhes são apresentados, pois há falta de pessoal compatível com suas necessidades.

São várias as cidades do Estado de São Paulo nas quais o DER, apesar de possuir equipamentos e maquinários suficientes, não está conseguindo atuar no nível desejável, em razão da falta de mão de obra, isto é de elemento humano.

Para solucionar este problema, o Estado deveria proceder a concursos públicos destinados as preencher cargos e funções no DER, ou, então, se esses não existem ou se não estão vagos na autarquia, deveria o Poder Público celebrar convênios com a mesma, a fim de ceder funcionários dos órgãos da administração direta para, como comissionados, atuarem na entidade.

Trata-se de uma providência que, certamente, possibilitará ao DER um melhor desempenho em favor da comunidade.

Assim sendo, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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